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DOCUMENTOS SOBRE OS INDIOS DO 
RIO JUQUIÃ 

por 

A. P. CANABRAVA 

Nota Preliminar 

Os documentos que ora divulgamos, pertencentes à Seção Hist6-
rica do Arquivo do Estado, co11têm tuna parte da história de um 
grupo de índios que, e1n 1833, errava pelas matas do rio Juquiá, no 
sul da. então província de São Paulo. 

Segundo registram aquelas .fontes, os índios em questão proce­
diam do Sul, do sertão dõ Paraná ; daí, em longa migração para o 
Norte, haviam se demorado primeiramente nos campos de Itapeti­
ninga, alcançando depois as terras do rio Juquiá. Como sua vizi- · 
nhança se tornasse incomôda aos habitantes de Santo Antônio do 
Juquiá, o Juiz de Paz dêsse distrito conseguiu promover com os 
indígenas uma "ação de amizade". Logo depois, por ordem da 
Presidência da Província, foram entre·gues ao Juiz de Orfãos de 
lguape e distribuídos p~los seus moradores abastados, "capazes de 
tratal-os bem. afim de que os sustentem, vistam, e procurem ao 
mesmo tempo que se empreguem em algum mister, por meio do qual 
os indemnizem de todas as despezas que com elles fizerem, e sirva 
não só para que se habituem ao trabalho mas tambem· para que ade­
quirão hum moclo de vida, como que possão viver en1 Sociedade se1p 
catlSar-lhes pezo". Sob tais reco1nendações sete famílias de índios, 
33 pessoas ao todo, aparentadas entre si, foram entregues a várias 
famílias do 1n unicípio de Iguape. 

Informações coevas e outras obtidas cêrca de 20 anos mais tarde, 
nos permitem acompanhar êsses índios em suas novas moradas e 
saber ~ que foi feito dêles. Da família entregue ao Dr. Francisco 

~ Augusto de Oliveira Muniz, que foi residir no sítio dêste, no rio 
J acupiranga, sabemos que en1 1853, o casal já havia falecido, restan~ 
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do Unicamente a filha que se encontrava casada. .Ülltra família de 
que se encarregara o padre Francisco Ma11oel Junqueira, fôra residir 
no sít~o que êste possuia em Bragetuba, junto à vila ; por oc~ião da 
epidemia de sarampo que grassou e1n 1842, faleceran1 todos, co1n 
exceção de um í11dio que assentou praça i10 Corpo de Municipais 
Permanentes da cidade. Os de1nais índios havia1n abandonado no 
mesmo ano de 1835 os 110\70S domicílios onde havian1 sido localizados : 
duas fan1ílias foram ter it cidade de Iguape e, e1n Novembro de 
1835, as sustentava o Juiz de Orfãos; as outras haviam fugidl), 
aparentemente para as matas de onde haviam sido trazidas. Ao que 
parece, êsses índios teriam abandonado Iguape, indo ter às cabeceiras 
do rio do Peixe, de onde hostilizavam os moradores da povoação de 
Itararí. P or voltas de 1845, seus remanescentes possivebnente faziam 
parte do grupo de índios com os quais se fundott nessa época o aldea-
mento de Itarirí, no m11nicípio de Iguape. ., 

DOCUMENTOS ( 1) 

I 

Ofício de Francisco Autonio de Souza Queiroz, Presidente da Provín.cia, 
Palácio do Governo de S. Paulo, 12/ 9/ 1835. "Cópia. Exclarecimentos 
existentes no Juizo d'Orphãos da cidade de l~ape relativamente a lndios." 

Constando a este Governo que o Juiz de P nz do Destricto de .Juquei rc­
duzio a estado d 'amizade t rinta. e trez I ndigenas que vivião errantes pelas 
mattas do dito Destricto, os quaes devem ser conduzidos a villa de Igunpe; 
o Vice-Prezidente da Pl·ovincia ordenna que o Senhor Juiz d 'Orphãos desta 
villa destribúa os ditos Indígenas pelos habitnntes abastados, e capazes de 
tratal-os bem e procuretn ao mesrno t.empo, que se empreguem, em algum mister, 
por meio do qual os indemnizem de todas as despezas que com clles fizerem, e 
sirva não so para que se habituem ao trabalho, mas tambem para que adequirão 
hum modo de vida, com que possã.o viver en1 Sociedade sem eauzar-lhes pezo: 
o que o mesmo Viee·Prezidente muito reconurlenda ao Patriotismo do dito 
Senhor Juiz d 'Orphãos, e mais habitantes da Villa de Iguape, tanto pela uti­
lidade que pode rezultar a mencionada Villa pelo augmento da população, como 
por ficarem livres da agressão dos referidos indígenas, tendo porem lugar esta 
medida somente emquanto a Assemblea Legislativa Provincial nã.o providenciar 
difinictivamente á este respeito. Palacio do Governo de São Paulo, 12 de 
Setembro de mil oitocentos trinta e cinco. Francisco • .\11tonio de Souza Queiro~. 

(1) Manuacritos da Seçlo Histórica do Arquivo do Estado, ~1aço Santo1, lguwpe, 
S . Y\ceme, 1853, Pa11ta. l(IU4pe, 18153. 
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II 

Ofício de Francisco dos Santos Carneiro, Juiz de Orfãoe, a Francieco 
Antônio de Souza Queiroz, Presidente da Província. l•uape, . 26/ 11/1835. 
(Copia). 

P elo Juiz de Paz do primeiro Dcstricto . desta Villa mo f orão ent1-egues 
trinta e trez Indigenas reduzidos á estado d 'amizade que delles tomei conta 
em vertude da Portaria de V. Ex.• dactada de doze de Setembro do corrente 
anno pàra em eonf ormidade da mesma serem destribuidos interinamente -pelos 
habitantes té que a Asscmblea Legisla.tiva Provincial providencie definictiva1 

inente á este respeito, como determina a dita Portaria. Pelo mappa ineluzo 
que tenho a honra de levar a Prezcnça de V. Ex. vou mostrar o numero certo 
destes Indigenas, os que tem f alleeido e os que existem havc1'dO <lif erença de 
dois nascidos ao tempo Qn1 que forão i·eduzidos·, por isso que constando a parti· 
cipação do Juiz de Paz de Juqueá somente de trinta e trez accreserão a trinta 
e cinco e como f allecerão dois antes que eu delles tomasse conta, existem te o 
prezente os mesmos trinta e tres. Julgo ueccssario lev{il' ao conhecimento de 
V. Ex. que fiz as possíveis deligencias a meo alcance e em termos babeis para 
repartir estes Indígenas de hum a hum por diverços habitantes, que os querião 
tirar porque assim ~lles serião mais promptamente educados e ficarião em breve 
tempo civilizados amigos do trabalho e dos meios de vida pára serem uteis aos 
habitantes e a elles proprios :- porém não pude conseguir esta pertenção por 
quanto · sendo compostos todos elles de famílias como se mostra do mappa incluzo1 , 

não querião separar-se. de maneira algwna, antes para a eaza onde hia hum 
filho queria tambenl i r -Pai Mãi, e mais Irmãos, e isto não anuião a maior 
parte dos pertoudentes, por isso com vagar, e demora foi Aparecendo quem 
quizesse levai· algumas familias, das quaes duas que são a quarta e quinta 
familia depois de serem destribuidas, sabirão como fugitivas, e vierão apre-. 
zentar-se nesta Villa, e porque julguei que uão devia obriga-los, por não uzar 
de força alguma con1 elles, os fiz aprezentar· no Sallão dos quarteis onde d 'antes 
tinhão estado esperando que a Can1ara continuasse a for!lecel·os com o sustento 
diario por nio ser justo que andassem ntendigando sustento o pouzada dentro 
desta Villa. A este mesmo ten1po recebo o Officio da Camara da Copia incluza 
eximindo-se de fornecer municio algum aos ditos Indigenas COOl o fundamento 
de que elles forão despedidos pelo habitante que os levou, quando pelo contrario 
elles se retirarão por terra fugitivos, e por mais que eu fizesse para os reduzir 
a que yoltassem para a mesma Caza; não foi possivel conseguir pois dicidida· 
mente disserão que não bião, cuja recuza n1e persuado não · devia. impor ao habi· 
tante a pena d 'os sustentar a sua. custa estando elles fora · de sua casa e com­
panhia. Julguei pois que não devia uzar de força., ou violeneia eom elles para os 
não escandalizar e talvez fugirem, e seduzirem os outros que estão soeegados, e 
por isso me propuz a fornecei-os de munieio diario · tal qual a Camara tinha 
fornecido de cem reis dia rios por cada hum, e · tenho continuado a beneficio 

, das duas familias quarta e quinta te que V. Ex.• determine o que for justo a 
este respeito, pois entendo que o habitante que os tinha levado nenhum.a obri-
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gação tem de os estar mantendo, assim como nenhum recurso tem para os obrigar 
a que se conservem em sua caza huma vez que elles senão querem sugeitar. 

Hé do meo dever participar a V. Ex.ª que a dita quinta. familia aqui 
rezidentc pedindo-me que . querião hir vizitar a terceira que se achava no Sitio 
do Padre Francisco Manoel Juanqueira lhes coneedi lembrando-me que talvez 
este habitante vendo nellee alguma deligencia ou aplicação para qualquer eer-. 
visso, os quizeese cons~rvar e tel-os comsigo porêm acco~teeeo o contrario por 
quanto achando se todoe doentes e enfeetados do mal de Etica de que ten1 
morrido já alguns no mato (segundo elles dize1n), foi .me pereizo manda-los 
buscar e fazei-os recolher ao appozento onde se aehão doentes o marido a 
mulher e o filho i·ecem-nascido, o que fiz em consequeneia do offieio que 
aquelle habitante me dirig1o como da copia incluza onde se mostra serem estes 
Indígenas do Sertão do Sul de onde vierão en1 grande numero sendo elles todos 
parentes os maridos de humas, Irmãos das mulhe1·es de outros. Participo mais 
a V. Ex.• que achando-se entre elles hum João êom o titulo de capitão guassu 
delles que veio de Itapetininga requizitado pelo Juiz de Paz de Juqueâ para 
reduzir a esses a sahiren1 dos matos como de facto os reduzio se faz pereizo, 
que pela authoridade dos mesmos Juízes de Paz elle regresse ao lugar de onde 
veio, porque de alguma forma os aconselha mal foi elle quem reduzfo a quarta 
f amilia a sahir da caza onde se achava e tem andado explorando o tratamento 
dos outros lugares onde existem, dizendo que . quer ver e saber de sua gente 
mas será percizo que esta delig~ncia seja feita com a maior circumspeeção e 
prudeneia para não haver a menor desconfiança nelle, e nem nos outros, pois 
'he este Indigena. irmão de algumas mulheres, e de alguns maridos dos outros, 
e- algum tanto eiviliz~do e para o contentai· sobre o regresso seria justo grati· 
fieal-o com algun1a couza, con10 vestuario, dizendo-lhe que fosse reduzir aos 
mais e trouxesse. Penso assim por ter couheeido que elles estando separados 
em diversas Cazas onde se não comuruquem bumas famílias com ·outras se 
sugeitarão melhor ao trabalho de que são inimigos, e ficarão mais breve civi­
lizados entre nós. He quanto por óra tenho a honra levar ao eonbecimento 
de V. Exc. esperando os esclarecimentos percizos para meo governo e intclli­
gencia, como tan1bem as providencias sobre o fornecimento do municio, em 
particular dos doentes que percizão de melhor tratamento e alimento proprio 
a seu estado de n1olestia, be111 como dos beneficios de Caridade. Deos Guarde 
a V. Ex.•. Iguape, vinte e seis de Novembro de mil oitocentos trinta e cinco. 
Francisco dos Santos Carneiro, Juiz de Orphãos. 

Mappa dos Indigeuae reduzidos a estado d 'amizade no Dcstricto da 
Freguezia de Juqueã. a instancias do Juiz de Paz daquelle Destricto 
e remettidos ao Juiz de Paz desta Villa d ' lguape de quem os reeebi 
cm conformidade das ordens do Exmo. Snr. Vic~ Prezidente desta 
Província de São Paulo. 

Famílias 

l.ª 

Nomes 

José 
Luzia m.•r 

Idade 

30 a.• 
.20 

N .O pessoas Observagões 

1 Acbão-se entreguee a Bal-
2 doino Francisco f.losta, on-

• 

• 
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2 .• 

3.• 

4.ª 

5.• 

6.• 

7.ª 

Da 6.• 
f amília 
Da 7.• 
familia 

' 
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Nomes Idade 

Ignacio filho 5 
Maria 3 
Fran. ~0 reeemncd.º 1. m.• 

Vicente 
Joaquina m. er 

.Tustina filho 

Sebastião 
Anna 111.•r 
Joaquim filho 
Manoel 
Manóela 
J oaq.111 reeemncd.O 

Antonio 
Maria m.•r 

Joaquim filho 
Anna 
Thereza 
Maria 

• 

M. • receinncd. ª 

João 
Maria m.er 
Jos6 filho 
Joaquim 
Catl1arina 
Joanna 
Laur/' recen1ncd.ª 

Anna Viuva 
Izabel filha 
Me• recemncd.0 

Maria Viuva 
Vicente filho 

Maria f. • de Anna 

20 
20 

1 

40 

30 

8 
6 

14 
5 m.• 

45 
40 

8 

6 
12 

3 
4 m.• 

35 
3'() 

10 
1 

11 
6 
4 m.9 

40 
4 
5 m.ª 

50 

4 

Vi uva 12 

Mariana filha de 
M.• Viuva 10 

N .0 pessoas Observações 

3 · de se t,enhão conservado no 
4 Sitio deste no R.0 Perou-
5 pava deste .Destricto. Fugi­

rão do Sitio deste Cidadão. 
6 

' 8 

9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 

29 
3-0 
31 
32 
33 

35 

Achão se cntregu~s ao Dr. 
J'ranciseo Augusto d 'Ol.• 
Muniz, onde se conservão 
no sitio deste no Rio de 
J ncup.• 

Achão se entregues ao Pe. 
Francisco ~!anoel Junquei-
1·a onde se conservão no 
Sitio deste em Bragetuba 
contiguo a esta Villa. 
(O ultimo falleceo). 

Forão entregues ao C~pi­

tão Antonio José Peniche 
porém d 'ali sahirão, 

1 

e 11e 

achão eo1no d 'antes e por 
isso municiados de sustento. 

],orão entregues a José Ri­
beiro .Satyro, porem d 'ali 
sahirão e se achão como 
d 'antel!I, e poT isso muni­
ciadoa de sustento. 

Aehão-se cntregnes á An­
tonio da Costa no porto da 
Ribeira onde se eonservão. 
Achão-se entregues a José 
Bento d '01. • onde se con-. ' 
servão no Sitio deste no 
Rio do Juqueá. 
Achão-se entregues ao ca­
pitão Antonio José Peni­
che dentro desta Villa on-
de se conservão. • 

São. sete famílias constante de trinta e cinco Indígenas, e eomo falleeerão . 
dois, existem trinta e trez. Iguape, 26 de Novembro de 1835. Francisco doe 
Santos Carneiro, Juiz d 'Orphãos . 

• 

. . 

,. 
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III 

Ofício de Francisco doe Santoe Carneiro, Juiz d'Orphãos de lsaape, a 
Fernando Joeé Goma, Ja.i& de Paz da Freguezla de S. Antônio ele Jaquiá • .. 
lguape, 7/1/1836. (Cópia). 

Participo a V. 8. que em dias do mez e anno findo fugirão da Caza do 
Cidadão Baldoino Francisco da _Costa os Indigenas constantes d~ relação ineluza 
e como fugissem de Sitio deste em Peroupava ·que me dizem fica perto da Serra 
denominada Pouzu alto que vae conter be~ perto dessa freguezia de Santo 
Antonio de Juqueá, hé bem provavel que clles ahi appareção e por isso assim 
o eommunico a V. 13. para f azer constar no seu distrieto dando as providencias 
que julgar convenientes para que sejão recebidos com afago e brandura em 
qualquer Sitio onde apparecerem: e no eazo de que elles appareeendo queirão 
ficar aggrcgados a algum Cidadão, e este tenha meios de os manter, educar, e 
applicar ao · trabalho da Lavoira moderadamente V. S. as integrará partici­
pando me para depois eu dar as providencias que forem pereizas e de t':1do dar 
conta ao Exmo. Prezidente da Provincial visto que estes Indígenas se acbão a 
meo cargo em vertude da Lei, e Ordem Superior; o que assim espero de 8 . S. 
por bem do Serviço publico e Nacional. Deos guarde a V. S. Igoape, 7 de 
Jan.0 de 1836. Francisco dos Santos Carneiro, Juiz d 'Orpbãos. 

Relação da familia dos Indígenas que·fugirão de Peroupava do Sitio 
do Cidadão Baldoino Francisco da- Costa a quem se achavão entregues. 

1 
fa· 
mi­
lia 

Nomes 
Jozé 

Idades 
30 

Luiza m. er do mmo. 20 

Ignacio filho 5 
Maria d.ª 3 

IV 

N.0 pessoas 

1 
2 
3 
4 

Observações 
l!.,alleceo na Casa do sitio 
do dito Baldoino o recem 
nascido F rancisco e depois 
disto he que fugirão os 
Pais e Irmãos. 

Ofício de Francisco AugOBto d'Oliveira Muniz ao sargento mor Joaqaim 
Jo&é d'Oliveira, Juiz Municipal e d'Orfiíos. lguape, 9/ 6/1853. 

Aceuzo recebido o officio de 4 do corrente, e certo do seo conteudo, in­
formo a V. S. que os Indios Vicente e Joaquina, ha muitos &D.llOS falesserão, 
e a I!!dia Justina, se acha casada, e fora de meo poder: qtº aos indios Maria, 
e .filho v:icente entregues .a meo fina.do Irmão, consta-me terem se evadia o para 
as n1atas de onde vi~rão. Hé o· que posso informar a V. S. Deos Ge. a . V. S. 
Iguape, 9 de Junho de 1853. Francisco Augusto d 'Oliveira Muniz. 

V 

Ofício de João Manoel Junqueira Neto 
d'Oliveira, Juiz Municipal e de Orfãos. 

ao Sargento Mor Joaquim Jo&é­
lguape, 18/ 8 / 1853. 

Honro-me a aeeuzar o officio de V. S. exigindo saber, o fim, ou estado 
em que êstá. uma f amilia indigena, concedida a meo finâdo Pai o R.40 Francisco 

-
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Manoel Junqueira; e em resposta ao mesmo, tenho a declarar a V. S. que esaa 
fami1ia em 1842 ·q. • grassou nesta o Sarampo, afeetou a olles, e pelo abuzo de · 
lavarem·se nos rios correntes suprimirão a enfermidade, e di88o vierão a morrer; 
escapan~o so hum de nome Manoel qual acentou praça voluntariamente no 
Corpo de Municipais Permanentes. Ds. Ge. a V. S. Ig. •, 18 de Ag. to de 1853 . 

• 
João Manuel Junqueira. Neto. 

• VI , 
Ofício de Antonio José Pereira- ao Sargento ~lor Joaquim José d'Oliveira, 
Juiz de Oriãos. Isuape, 4 / 10/1853. , 

Accuso recebido o oficio que V. S. n1e dirigio em data de 4 de Junho 
passado, procurando saber se iziste inda em meo puder os Indioe que recebi 
doe que vierão a annos das Matas de Juquiá en1 resposta tenho a dizer que 
Maria Mariana = Maria viuba que izistirão em minha co1npanhia depois de 
bum mee mais ou menos fugirão e se forão reonir aos que tinha o Finado 
Pe. Fran.cº Manoel Junq.ra e pr. isso a muintos annos que não concervo em 

\ 

minha comp.• ninhnns. Deos guarde a V. S. Iguape, 4 de Outubro de 1853. 
Antonio Jos6 Pereira. 

VII 

• 

Ofício de Fernando Jozé Gomes da Silvo, Joiz de Paz, a Francisco Antonio • 
Munis. Freguezia de Santo Antollio de Juquiá, 8 / 11/ 1846. 

Para dar compirminto a Offiçios do Snr. Juis Municipal desto Munieipio 
de 30, e 31 de 8br.0 pp. se fas m.fy, e mto. percizo que V.mce de huma chegada 
thé cá trazendo em sua companhia 1. desses Bugres mais ladinos que emter os 
mesmos Bugres se achar p.'" dar o rol aos mais do maior, ao mais menor q. ahy 
izistem, e m.to lhe recuro.do a ... (ilegivel) por aSim tão bem me cer pedido. 
Deos g.e m.s annos. Fernando Josê da S.•, Juiz de Paz Actual. 

- VIII 

Ofício de Francisco Augusto de Oliveira Muniz, Juiz Municipal e d'Orfão.s, 
a Francisco Antonio Muniz. lpape. 15/ 12/ 1845. 

Oonstando neste Jll;izo que por meios bran~os, e amigaveis emprebendidos 
por Vm.c• e empregados J>elo Cap.m Guasú, conseguio·se sahirem para a povoação 
os lndios qui se a.chavão nos sertões de Juquiá que cauzavão alarme a m. t o• 

moradores desse rio, sendo Vm.e• autor de huma acção tão meritoria, o que 
muito lhe louvo, e que tudo foi feito pelo seu trabalho; e despezas, ordeno a 
a Vm.c• que envie com brevidade a este Juizo, afim de eu levar ao conhecimento 
do Exmo. Governo não só a -conta; de sua despeza, como huma relação de amizadeJ 
e os seus Sexos. Outro sim deverã Vm.c• de acordo com o Juiz de Paz desse 
Destricto, a q.m tão bem nesta da.ta officio, até q• eu tenha ordens diffinitiva 
do m.mo Governo, marcar lugar nas margeas do rio perto da povo~ão para· ahi 
os Indios se ardeiarem afim de interterem mais de prompta as neeessarias re-

.. 
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lações com os habitantes, e desta arte conhecerem quanto lhee he vantajozo os 
laços de amizade que comnoseo devem conservar. 

Deos guarde a Vm.u. Iguape, 15 de Dezembro de 1845. Francisco Au· 
gusto de Oliveira Muniz, Juiz Mun. e de Ort.•. 

IX 

Ofício de Joú Joaquim Machado d'Oliveira, Director Geral dos lndioe da 
Província de S. Paulo, ao Dr. Joaino do Nascimento Silva, Presidente da 
Província, S. Paulo, 30/6/1853. 

Não me achando habilitado para, em execução do despacho do V. Excia, 
de II de Março ultimo, informar ácerca da pretensão de Francisco Antonio 
Muniz, que pelo requerimento incluso pede indemnisação da despesa feita com 
os Iudios do aldeamento de .Itayriri quando ali se estabeleceram, exigi do 
respectivo Direetor as informaçõea a respeito; e como a agora" as obtive88e, 
transmitto-as a V. Ex.• em eeu proprio original, ·referindo-me a ellas inteira­
mente pelo conceito que me merece o mesmo Dirootor. Deus Guarde a V. Ex.•. 
S. Paulo, 30 de Junho de 1853. Jozé Joaq.m Machado d 'Oliveira. 

X 

Ofício de Joaé lnnocencio Alves Alvim, Diretor do Aldeamento do Itarirí, 
a Joeé Joaquim Machado d'Oliveira, Diretor Geral dos Indios da Província 
de S. Paulo. lguape, 9/ 6/1853 • 

Em dias do mcz de Abril me foi ~ntregue o Officio de V. Ex.• com data 
de 12 de Março, incluindo o requerimento de Francisco Antonio Muniz. Não 
me foi possível dar logo n informação, por qi10 precisava tambem informarme 
sobre os fàctos em que o Supp. e fuudn a sua pretenção de ser i»:demnisado 
pelo Governo das despezas, que f ez com a pacificação dos Indígenas. Agora 
porem, achando-u1e habilitado com informações de Pessoas que me merecem 
credito, informo, relatando os seguintes factos. 

No anuo de 1845 alguns cazaes de Indígenas mansos, entúo alojados nas 
cabeceiras do rio do Peixe, hostilizavã-0 os moradores do rio Itayriri. Bater, e 
afugentar aquelles Indígenas no meio das matas era en1preza muito perigosa; 
preferio-se por isso fazer-se a paz com elles por inte_rvenção de um velho Indí­
gena, denominado Capitão·Guassú, que outr 'ora os governara. nos campos de 
Itapetininga, e aquem dedicavão o maior respeito, e veneração. Residia. o velho 
na Fazenda do Tenente Antonio de Almeida Leite no Município de Itapetiuinga. 
O Supp. • Muniz ei:a o mais interessado na cessação das hostilidades por ser 
o morador mais proximo do rio do Peixe, ter soffrião muitos prejuisos, e viver 
ali com sua Família em contínuos sustos resolveo se por tanto a despender 
dinheiro para conseguir que viesse o velho Indígena ao rio It~yriri. Tiverão 
bom resultado as deligencias do Supp. •. Veio com effeito o Capm. Guassú; 
procurou os Indígenas, e os pacificou. 

Declararão-lhes elles = que nada deseja.vão tanto, como estabelecerem-se 
fixamente na margem esquerda do rio ltayriri, e ahi viverem em paz e harmonia 
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com os moradores deste rio = que as hostilidades tinhã-0 começado por parte 
dos dictoe moradores, os quais não lhes permittião parar no Itayriri, rio abun­
dantis.simo de peixe e caça, nem se quer para pescarem = que lhes furtavão 
as caças cah.idaa elft suas armadilhas, e até . tinhão atirado e ferido um Indí­
gena = que se lhes dessem terras no Itairiri protestavão faser casas e planta­
~ões e viver em paz com todos etc. 

O Capitão Guas.su, autorisado pelo Juiz de Paz daquelle Curato do 8aueto 
Antoruo do Juquiá para. annuir ~ quaesquer exigencias dos Indigenaa afiançou­
lhes as boas disposições do Juiz e dos moradores, e prometteo-lhes que lhes 
seriâo dadas as terras, que pedião. E assim os resolveo a deixarem o aloja- . . . 
mento, e virem com elle para caza do Supp. 0 Muniz. Este os recebeo com 
n1uitoê afagos, suatentou-os por algum tempo, e fez-lhes alguns presentes. 

O Juiz de Paz fez demarcar meia legua de terras cm quadra, e empossou 
nellas os Indígenas. O Governo da Província approvou a doacção. Foi assim 
que teve principio o aldeamento do Itayriri, onde os Indigenas tem vivido até 
o presento socogadamente, trabalhando nas suas terras, sem que jau1ais os 
n1oradores c1aquelle rio tenhão tido motivos de que.i:xa dclles. 

Quanto á pretenção do Supp. • de ser indemnisado da quantia de 181$040 rs; 
que diz despendera; o que é publico e notorio, e o que eu cabalmente informado 
posso certificar é, que o Supp. • fez com a pacificação dos In~genas despezas, 
talvez superiores â8 suas forças; pois que é lavrador pobre; mas como elle fes 
essas despezas particularmente, não pude saber se montão ou não á quantia 
acima dieta., bem que veja ass.ignada a conta juncta. ao requerimento por um 
homem que goza de conceito publico, Fernando José Gomes, o mesmo que 
exercia o cargo de Juiz de Paz naquelle tempo e q. deo as terras a.os Indigenas. 
:f:: tudo quanto posso informar. Deos· Guarde a V. Excia. Igtiape, 9 de Junho 
de 1853. José Innocencio Alves Alvim, Director do Aldean1e~to de Itayriri. 

XI 

Ofício de Fernando Joeé Gomes da Silva, sub-delecado da Frepezia de 
Santo Antônio de Juqniá ao Sargento Mõr Joaquim Joeé d'Oliveira, Juis 
municipal e de Or,fãoe. Freguezia de Santo Antônio de Jaquiá,. 22/7 /1853. 

Aeuzo a repição do Officio de V. S. dactado em 4 de .Ju11ho e junto 
V. S. achará a lista dos emdigenas do meo Deat.0 , elles são naturais do Para.na 
delá se ausentarão e vierão ter no Dea. tro de Ittapetininga de onde tornarão 
a se evadir evierão ter aqui em Juqu.iá. No anno de 1833 sendo eu Juis de 
Paz e pr. q . ., estes f azião varios disturbios p. • com os moradores, e estes se 
me queixa.vão exforceime o melhor q.• pude e em asão de amiz.• pr. entre medio 
de um Capp.m. Guassu q. • entre ellea se acha forão reduzidos, e o despois de 
asim eu a ver alcan~.ado de treminei q.• tosem redusidos a Cid. e de lguape e 
em tregues ao Sen.r Juiz de Paz da m.m• Cid.• como de facto asim se comprio, 
e ~na mesma oecazião de desmenbrarão huns p.r caza do finàdo Pe. Junq.r• e 
outros p.r outros lugares, e dali tornando-se ellee a ·evadir forão se emcorporar 
ou juntar no R.0 de lttariry braso de Sam I.10ur.ço deste Dest.r0

, e eomtinuando 

' 
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. 
eom oa mesmos desturbioa e malfeitorias como, ou ~or de q. • a primeira ves 
tornei a mandar vir o Capp. m Gu888u e p." elle d. • tornarão a eer reduzidos 

• 
em estado de amiz. • q. • atbe boje se eomservão; elles não aio derigidos p." 
pe&Boa alguma vivem sobre ai .e por isso neiibum contrato ili feito entre ellel. 

~ 

Hé vcrd. • q. deapois q. sahirão a segunda veis das Mattas eu e varias . 
pesoae deste Dest. ,. algumaa despesas com elles fizemos, em eepecialidad. • 
Fmn. co Antonio Munis q. foi q. • com elles maia despendeo a resp. to de hum 

, . 
tudo q. neeecitavão p~ sua eub.zistencia. Hé o que prez. tementes posso levar a 
pree. • de V. 8. • relativo ao& Indiginaa. Da. guarde a V. S. • Freguesia de 
Santo Antonio de Juquiá, 22 de Julho de 1853. Fernando Joz6 Gomes da Silva, 
Sub-delegado. 

. 
Lista dos Indigenas do Deet.'º de Juquiá. Freguezia de Sto. Antonio de Juquiã, 

22/7/ 1853. Fernando José Gomea ·da Silva. 

Capp.m Guauu C. Id.e 45 Pagam 
sua m.•r 

Maria 
José Pequeno 

Thereza 
F:ºª 
Francisco ,, 
Fedencio 
João 

• 

J oaq. in Mirim 
m.•r 

Maria Mirim 
Maria 

Filhas 
Jca!l:4 
Maria • 

Catherina 
Joaquina 

Filhos 
Nacim.tº 
Luisa 

Filhos 
Rc,que 
Bento 
lgnncio 
:Maria 
Antonio 

e. 
e. 

e. 
,, 
" ,, 

e. 

o. 
V. 

8. ,, 
8. ,, 

,, 
V. 

" ,, 

" ,, 
" 

Id.e 20 Baptizada 
Jd.e 50 B. 

I d.e 24 B. 

I d.e 5 B. 
Id.e 4 P. 
Id.e 3 P. 
Id.e 20 · P. 

Id.e 18 P. 
ld.e 50 P. 

ld.e 12 P. 
rd.e 9 P. 
ld.e 25 P. 
Id.e 5 P. 

Id.e 50 P. 
Id.~ 10 P. 

l d.e 12 P. 
Id.e 7 P. 
Id.e 3 P. 
Id.e 12 P. 
Id.e 13 P. · 

• 

. 
Fregue&ia de Sto. Antonio de JuquiA, 22 de Julho de 1853 

Fernando J oeé Gomee da Silva. 

.. 

• 

)' 
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XII 

Ofíeio de José Pedro de Azevedo Seprado ao Dr. Josiuo Nascimento Silva, 
Pleaidente da Província. S. Paulo, 8/3/1853. 

Perante este Governo vem 1·espeitosamente Francisco Antonio Muniz do 
termo de Igunpe impJorar u~ aeto de justiça que espera alcançar d 'esta 
Presideneia. 

~A.. quatorze legoas de distancia do Curato de Sto. Antonio de J uquiá. existe 
uina pequena povoação denominada do Itariry junto a n1argem do rio d 'este 

nome, sendo n 'e11a morador o Supp.e. Esta povoação que começara com. bons 
auspícios ia a aniquilar-se porque ha mais de tres annos que tem constante­
mente sof frido invasões de uma horda de Indios Botucudos, estacionada nas - --proximidades. Diversas t eu1 sido as tentativas das auctoridadcs, que estão no 

Juqlúá, para obstar a essas invasões que tanto males fazião a povoação nascente 
quein1ando as casas, destruindo as plantações, e até assassinando aos moradores 
eomo fizerão ao infeliz lgnacio Monteiro, ma.s todas as providencias erão ineffi­
cazes, já pela distancia, já pelo i·eceio bem fundado que todos tinhão do pe· 
netra.r nós sertões. Foi n 'esta <'.onjunctura que o Supp. e se resolveo a remover 
estes n1ales; confiando só em .sua vontade e nos seos fracos recursos. Para 
realisar o seu intento n1arcltou para Itapetinga (sic) em busca de uni Indio 
manso, conhecido por Capitão Gnaasu , que se achava em poder do T.u Antonio 

de Almeida Leite, e o Supp. • eõnseguio com alguma despeza aquillo que as ' 
auetorida~es com suas reclamações não havião podido ohter. Voltou o Supp.• 

para a sua po\·oação levando consigo o Indio manso, o conservou em ..... . 
(ilegível)" por alguns dias e depois munio-se de roupas, e mantimentos e fez 

eom que elle fosse propor aeeommodação a seus patrícios, a i·csolvel-os a viver 
pacificamente, advertindo-os que no caso de continuarem com suas depredaçõet 

1erião rechasados para cima da serra com polvora e bala. Depois de cinco dias 
"Yoltou o I~dio Capitão Guassu trazendo comeigo dois dos indigenas ..... . 
(ilegivel) e pedindo que o Supp.e fosse ter eom o chefe da tribu, e o 8upp.• 
apesar de reconhecer os perigos por que ia pusar aeudio ao ehaniado do chefe 
doa Indios emeontrando-os no sel'tão depois de dois dias de viagem. - . 

Outr()s dois dias esteve o Supp. • com os Indios até- que lhes f cz sentir a 
necessidade e conveniencia de se harmoniznre1n com os -brancos, quelhes não 
querião fawr mal, e taes f orão ás instancias do Supp. • que em sua volta para 
a~ casa já trouxe os Indioe cm sua companhia em numero de trinta e cinco 
69 alojou en1 sua habitação onde se conservarão por mais de seis mezes a~ 
que á requisição do Supp.• o Juiz de Paz ordenou que se demarcassem terrenos 
para â habitação d 'esses indígenas, onde ellea hoje se achão estabelecidos Jla8 

margens do mesmo Itariry. Todos estes factos bem como os sacri!icios que 
fez o Supp.e estão provados pelos documentos junctos, alem de que n'eeta 
&ereta.ria devem existir participações do Juiz Municipal de Iguape. Com es1aa 
deligencias o Supp.• despendeu a diminuta quantia de 181$040, nií.o estiphlando 

• 
os seus serviços, como mostra um dos documentos junctos, e é o pagamento 

• 
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d 'eaaa quantia que o Supp.• vem pedir, porque seria muito duro que alem de 

ter o Supp. • por muito te1npo abandonado oa seus interesses, e haver feito um 
relevante serviço ao paiz e á. humanidade tivesse de despender quantias 1upe­
rioree a suas forças, pois o Supp. • é pobre e carregado de familia. O Supp. • 
pois confiando n 'este governo, um de cujos empenhos é promover a eathequeee 

requer e 

' P . a V. Ex. que á vista dos documentos junetos se sirva pela 

quota competente mandar fazer o pagamentQ pedido. 

E. R. M. 

S. Paulo, 8 de Março de 1853. 

A rogo do Supp.• que não sabe escrever, 

José Pedro de A:nevedo Segurado. 

Copia. Despeza feita pr. Francisco Antonio Muniz relativas aoe Indiginu 

assistindo no R.0 Ittariry. 

• 

, , 
Fever.0 15 Dias de hida e vinda de 2 peesoas com 

Sustento do Ittariri athe a f azenda do 
Tenente Antonio de Alm.d• Leite .... . 
D.'º a cmpreza do Capm. Guassu ... . 

Ag.to 6 Mantimento f ornecido desde Agosto de 
Farinha de 10 alq.ra a lt800 ....... . 
Arros· pifiado 16 alq.rs ít 1•500 .... . 
Sal 1 1h alq." . ..... . ... . ...... .... . 
Toucinho 1 % a r. . ... . .... ... ..... . 

F eijão 5 alq. ra a 2$560 . ." .. . ... . ... . 
Mandubí 7 alq. n a 1$280 ...... . . . . . 

Polvar 2 % a ltOOO . . . .. . . . 
Foices 2 a 1$280 . . . . . . . 
Prattoe 6 a $100 . . . . . . . 
Culheree 6 a $080 . . . . . .. 
Algodamzinho 16 Vs.a $400 . . . . . . . 
d.0 grosso 17 da.e a $400 . . . . . . . 
1 vestido de xita fina . . . . . . . . . . . . . . 
1 d.• de zualte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Xita fina 14 eobado$ a $480 . . . . . . . 

Fever.0 de 1853. I 

Fernando Jozé Gomee da 8 .•. 
Sub-delegado de Puli~ia. 

• 

34$000 
30$000 

1845 
lOt()()() 
24$000 
1$920 

••soo 
12.800 . 

8$960 

4.000 
2$660 

t~OO 

$480 

6$400 
6$800 
4•000 
3$000 

6. 729 

181$040 

' 

. • 
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XIII 
-

Ordem. dada por Fernando Joaé Gomes da Silva, Juiz de Paz suplente, 
a Franeiseo Ant.ônio MuniL Frepezia de Santo Aatônio de Juquiá, 
17/8/1845. 

Ordeno a Fra.nçieeo Antonio Mun.iz a vista do que me tem requerido· a 
benefiçio dos Jndiginas, e mesmo a nossos beneficio: que visto elles serrezol· 
verem a viverem entre nos, e prometerem ter fidelidade, e eonstançia com os 

moradoree deste deetrieto, e pedirem terrenos demarcado p.• sua subizistençia, 
. . . . . . (ilegivel) em matos nasionttis o q.• oom efeito senão lhe pode negar 
pois são nacionais como nos outros, portanto, lhe ordeno q. • lhe de posse no 

• 
. lugar por elles pedido não estrovan.do, ou emcomodando os abitantes nas suas 

propriedades: abandonando qualquer posse curriqueirn. q. • se achar dentro dos 
terrenos pellos l ndigenos pedidos, asim mais lhe detremino q.• não deixe peçoa 

alguma deitar poçe em matos da Nação sem obeter liçença deste Juizo, e · 
avendo quem seoponha na comtumançia de posse sem licença me dará parte 

p. ª se dar as providencias nesaeçarias, a.sim mais lhe rreeomendo q. • ponha 
' todo o zello, e cuidado sobre o tratamento destes semelhantes a fin de que não 

os imssultem, e nem tratem eom abandono, ante.s sin1, se prestarem com munta 
amizade; afim de elles &e comgratularem com n.oseo, e fiearom saptisfeito, o 

que munto podem eervir de Auturidade ao pais, e a Nação. Dado e passado 
nesta Freguezia de Santo Antonio de J uquia 17 de Agosto de 1845. 

Fe_rnando Jozé Gomes da Silva, • 

• Juiz de Paz Suplente . 
' 

XIV 

Copia. Ofício de Fernando Jozé Gomes da Silva, sub~e)egado, a Joaquim 
Joeé Queiroz Azevedo, delegado de Polícia. Freguczia de Santo Antônio 
de Juquiá, 23/ 5/ 1853. · 

n1.m0 Snr. Aecuso a recepção do offieio de V. S.0 datado em 10 do cor· 
r ente, acompanhando a Circular do Ex. m• Governo, tendo tão somente a levar . 
o. presença de V. S.• que não me consta, que os Indígenas deste Destrieto, sejão 
oocupados para cousa alguma do Serviço Nacional, e só sim trabalhão para 
seos sustentos, e isso muito mal. He o que posso certificar a V. S.• a respeito 

dos Indios existentes neste Destricto. · 

· Deos Guarde a V. S.•. Freguezia de Santo Antonio do Juquiâ, 23 de 
Maio de 1853. fernando José Gomes da Silva: 

• 

Está conforme. Iguape, 29 de Maio de 1853. O Escrivão Zeferino Jo&é · · 
do Prado. 

• 
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XV 

Ofício' de. Joaquim Jozé de Queiroz Azevedo, deletrado suplente, ao Presi­
dente da Província. · Jpape, 29/ 5 / 1853. 

Em cumprimento da circular ·de V. Rxcia. de 23 d'Abril passado, tenho 
a significar a V . . ~x.• que no Destrieto. d 'esta Cidade, não tem ocorrido nenhuma 
das circonstaneias relatadas na dita. Circular, acerca de Indioe, que nem ao. 
menos tenhão apparecido; e quanto ao situados no Destricto da Freguesia do 
Juquiá, asse_ntei de ouvir ao respectivo Subdelegado, cuja resposta., é a que 
incluso segue por cópia. 

Sendo isto, somente o que posso levar a presença de V. Ex.•, e não tendo . . . 
feito a mais tempo, pelà resposta que espero do Subdlegado de Juquiá. 

Deos Guarde a V. Excia. Iguape, 29 de Maio de 1853. Joaquim Jozé 
de Queiroz .A.zevcdo, Delegado Su1)p. t e 

XVI 

Ofício de Joaquim PJoeé de Oliveira, Juiz Municipal e de Orfãoe, 1.0 Sa­
piente, ao Dr. Joeino do Nascimento Silva, Presidente da Província. 
lguape, 15/10/ 1853. 

Em resposta a Portaria de V. Excia. datada de 23 de Abril passado do 
corrente anno, para poder inf o:rroa r a V. Ex.• ácercn. dos Indios existentes no 
Destricto da minha .T uriadição foi me precizo recorrér as pessoas por quem 

1 

f orão destribuidos os que se reduzirão a amizade em o anno de 1835, constantes 
da respectiva tabella naquelle tempo organizada, e tendo obtido de taes pesso·as, 

• 
bem como do Subdelegado da "Freguesia de Juquiá, suas respostas, tenho a 
honra tudo levar ao Conhecimento de · V. Ex.•, declarando que vivendo aquelles 
Indios, isto hé os que ora existem no J uqui{~, como aldeados nenhuns contratos 
com os mesmo hão, por isso que não são dirigidos por ninguem, sendo o seo 
numero os que constão dos referidos docu~entos juntos. 

Deos guarde a V. Ex.•. I g_uape, 15 de Outubro de 1853. 

Joaquim J ozé de Oliveira, 
Juiz M. e Orfãoa, 1.0 Suplenté. 

XVII , 

Ofício de Joaquim Joaé de Oliveira, Juiz Municipal e de Orfão8, 1.0 Su­
plente, ao Dr. Joeino do Nascimento Silva, Presidentê da Província • 
lguape, 15/ 10/ 1853. 

Accuzo a recepção da ,Portaria circular de V. Ex.• de 23 de Abril uJtimo 
relativameate aos premios dados aos Indios existentes neste tern10, e em res~ 

posta. levo a Prezença de ·V: Ex.ª que os IÍi.dios nenhum prcmio recebem de 
pessoa alguma, por quanto elles mesmos se dirigem. 

Deos guarde a V .. Excia. Iguape, l.5 de Outubro de 1853. Joaquim José 
de Oliveira, J túz l\1un. e d 'Orphãos. 

' 

( 
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